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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  15563.000677/2009­96 

Recurso nº  999.999   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.527  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  02 de dezembro de 2011 

Matéria  Auto de Infração. Obrigações Acessórias em Geral. 

Recorrente  FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS 

Recorrida  DRJ ­ RIO DE JANEIRO RJ 

 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Data do fato gerador: 16/12/2009 

Ementa:  ÔNUS  DA  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA.  MATÉRIA  NÃO 
EXPRESSAMENTE IMPUGNADA. 

Conforme  expressamente  previsto  no  art.  17  do  Decreto  n  º  70.235  na 
redação conferida pela Lei n º 9.532 de 1997, considerar­se­á não impugnada 
a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. 

O sujeito passivo tem o ônus da impugnação específica, e caso essa não seja 
efetuada,  considerar­se­ão  verdadeiros  os  fatos  apontados  pela  fiscalização 
federal.  

PRINCÍPIOS  JURÍDICOS.  PROPORCIONALIDADE.  APLICAÇÃO  DA 
MULTA. PRESUNÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS. 

Não  há  dúvida  da  importância  dos  princípios  para  o  ordenamento  jurídico, 
pois os mesmos são vetores para elaboração dos atos normativos, devendo ser 
observados  pelo  Poder  Legislativo  na  elaboração  das  leis.  Portanto  são 
direcionados  ao  legislador,  sendo  critérios  pré­legais,  e  caso  não  sejam 
observados, e seja publicada uma lei com ofensa a princípios constitucionais, 
cabe  análise  e  censura  pelo  Poder  Judiciário.  Entretanto,  uma  vez  sendo 
publicada  a  lei,  há  presunção  de  constitucionalidade  da  mesma,  e  cabe  ao 
Poder Executivo, cumprir e executar as determinações legais, sem que se faça 
juízo  de  valoração  do  ato,  sob  pena  de  fragilidade  do  ordenamento 
constitucional, e invasão de atribuições entre os Poderes. O Poder Executivo 
somente  utilizará  os  princípios  na  hipótese  de  falta  de  disposição  expressa 
legal, conforme previsto no art. 108 do CTN; logo se há dispositivo legal, não 
cabe aplicação direta dos princípios em detrimento do ato legal, sob pena de 
ofensa ao art. 108 do Codex Tributário. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda 
Seção  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  por  unanimidade  foi  negado 
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o julgado. 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente e Relator 

 

Participaram do  presente  julgamento,  os Conselheiros Marco André Ramos 
Vieira (Presidente), Liege Lacroix Thomasi, Arlindo da Costa e Silva, Adriana Sato, Manoel 
Coelho Arruda Júnior e Eduardo Augusto Marcondes de Freitas.  
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Relatório 

O  presente  auto  de  infração  refere­se  ao  fato  de  a  autuada  ter  apresentado 
arquivos  e  sistemas  das  informações  em meio  digital  correspondentes  aos  registros  de  seus 
negócios e atividades econômicas ou financeiras, livros ou documentos de natureza contábil e 
fiscal  com  omissão  ou  incorreção,  conforme  previsto  na  Lei  n.  8.218,  de  29.08.91,  art.11, 
parágrafos  3.  e  4.,  com  redação  da  MP  n.  2.158,  de  24.08.01.  Segundo  a  fiscalização,  os 
arquivos  das  informações  em  meio  digital  correspondentes  aos  registros  das  folhas  de 
pagamento apresentavam incorreções, conforme relatório fiscal às fls. 05 e 06. 

Inconformada com o lançamento, a autuada apresentou impugnação às fls. 17 
a 21. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento emitiu a decisão de 
fls. 48 a 52, mantendo a autuação na sua integralidade. 

Não  concordando  com  a  decisão  do  órgão  fazendário,  a  autuada  interpôs 
recurso na forma das fls. 57 a 64. A recorrente alega em síntese: 

•  Não merece ser autuada em função de cumprir relevante função social; 

•  Requer aplicação do princípio da proporcionalidade; 

Não foram apresentadas contrarrazões pelo órgão fazendário. 

É o relato suficiente. 
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Voto            

Conselheiro Marco André Ramos Vieira, Relator 

O  recurso  foi  interposto  tempestivamente,  conforme  informação  à  fl.  67. 
Pressuposto superado, passo ao exame das questões preliminares ao mérito. 

O fato de a autuada cumprir função social é irrelevante para afastar a multa. 
A responsabilidade pela infração é objetiva, independe da culpa ou da intenção do agente para 
que  surja  a  imposição  do  auto  de  infração.  Conforme  disposto  no  art.  136  do  CTN,  a 
responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do 
responsável  e  da  efetividade,  natureza  e  extensão  dos  efeitos  do  ato,  a  não  ser  que  haja 
disposição em contrário. 

Deve  ficar  claro  que  as  obrigações  acessórias  são  impostas  aos  sujeitos 
passivos como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal. Por meio das obrigações acessórias a 
fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida.  

Como é cediço, a obrigação acessória é decorrente da legislação tributária e 
não apenas da lei em sentido estrito, conforme dispõe o art. 113, § 2º do CTN, nestas palavras: 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§  1º    A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 

§  2º    A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação  tributária  e 
tem  por  objeto  as  prestações,  positivas  ou  negativas,  nela 
previstas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos. 

§  3º    A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância, converte­se em obrigação principal relativamente 
à penalidade pecuniária. 

A  legislação  engloba  as  leis,  os  tratados  e  as  convenções  internacionais,  os 
decretos  e  as  normas  complementares  que  versem,  no  todo  ou  em  parte,  sobre  tributos  e 
relações jurídicas a eles pertinentes, conforme dispõe o art. 96 do CTN. 

Quanto à alegação de não observação dos princípios da proporcionalidade e 
da  razoabilidade;  da  proibição  de  efeito  confiscatório  e  da  capacidade  contributiva,  teço  os 
seguintes  comentários.  Não  há  dúvida  da  importância  dos  princípios  para  o  ordenamento 
jurídico,  pois  os  mesmos  são  vetores  para  elaboração  dos  atos  normativos,  devendo  ser 
observados  pelo  Poder  Legislativo  na  elaboração  das  leis.  Portanto  são  direcionados  ao 
legislador,  sendo  critérios  pré­legais,  e  caso  não  sejam observados,  e  seja  publicada uma  lei 
com  ofensa  a  princípios  constitucionais,  cabe  análise  e  censura  pelo  Poder  Judiciário. 
Entretanto, uma vez sendo publicada a  lei, há presunção de constitucionalidade da mesma, e 
cabe ao Poder Executivo, cumprir e executar as determinações legais, sem que se faça juízo de 
valoração  do  ato,  sob  pena  de  fragilidade  do  ordenamento  constitucional,  e  invasão  de 
atribuições entre os Poderes. O Poder Executivo somente utilizará os princípios na hipótese de 
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falta  de  disposição  expressa  legal,  conforme  previsto  no  art.  108  do  CTN;  logo  se  há 
dispositivo legal, não cabe aplicação direta dos princípios em detrimento do ato legal, sob pena 
de ofensa ao art. 108 do Codex Tributário. 

A recorrente limita­se a transcrever uma série de dispositivos constitucionais 
e legais sem realizar qualquer subsunção à situação fática encontrada pela fiscalização. 

Conforme  expressamente  previsto  no  art.  17  do  Decreto  n  º  70.235  na 
redação conferida pela Lei n º 9.532 de 1997, considerar­se­á não impugnada a matéria que não 
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. 

De acordo com o previsto no  inciso  III do  art. 16 do Decreto n  º 70.235, a 
impugnação deve conter os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de 
discordância e as razões e provas que possuir. 

A redação do art. 17 do Decreto n º 70.235 retrata o disposto no art. 302 do 
CPC, nestas palavras: 

Art. 302. Cabe também ao réu manifestar­se precisamente sobre 
os  fatos  narrados  na  petição  inicial.  Presumem­se  verdadeiros 
os fatos não impugnados, salvo: 

I ­ se não for admissível, a seu respeito, a confissão; 

II ­ se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento 
público que a lei considerar da substância do ato; 

III ­ se estiverem em contradição com a defesa, considerada em 
seu conjunto. 

Parágrafo  único.  Esta  regra,  quanto  ao  ônus  da  impugnação 
especificada  dos  fatos,  não  se  aplica  ao  advogado  dativo,  ao 
curador especial e ao órgão do Ministério Público. 

Desse modo, analisando em conjunto o Decreto n º 70.235 e o CPC, o sujeito 
passivo tem o ônus da impugnação específica, e caso esta não seja efetuada, considerar­se­ão 
verdadeiros os fatos apontados pela fiscalização federal. Além de gerar a preclusão processual, 
não podendo ser alegada a matéria em grau de recurso, em função da exigência prevista no art. 
16,  inciso  III  do Decreto  n  º  70.235. No mesmo  sentido  é  do  disposto  no  art.  473  do CPC, 
aplicado  subsidiariamente  no  processo  administrativo  tributário,  em  que  se  proíbe  à  parte 
discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão. 
Assim,  todas  as  alegações  devem  ser  concentradas  na  impugnação,  que  é  a  primeira 
oportunidade  que  o  sujeito  passivo  possui  para  se  manifestar  nos  autos  do  processo 
administrativo. 

Não cabe aplicação da retroatividade benigna, pois o valor da multa aplicada 
é aquele previsto na data da prática da infração, a não ser que posteriormente seja publicada lei 
mais benéfica. In casu, a infração é apresentar os arquivos com informações incorretas. Na data 
da apresentação estava em vigor a aplicação da Lei 8.218, e posteriormente ao fato não houve 
alteração legislativa mais benéfica. 

CONCLUSÃO: 
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Pelo  exposto,  voto  por CONHECER do  recurso  voluntário,  para  no mérito 
NEGAR­LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão recorrida. 

É como voto. 

 

Marco André Ramos Vieira 
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